
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
 

EMENDA DE REDAÇÃO ADOTADA PELA CCJC  

AO PROJETO DE LEI Nº 3.038, DE 2015. 

 

 

Inclua-se o termo “rodovia” antes da designação “BR-153”, 

constantes da ementa e do art. 1º do Projeto de Lei n.º 3.038, de 2015. 

 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2018. 

 

 
Deputado ARNADO FARIA DE SÁ 

Presidente em exercício 

 

 


